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Processo: nº 218/2025 

Projeto de Lei nº: 22/2025 

Autor: Prefeito de Piedade 

Assunto: Dispõe sobre o plano plurianual do município de Piedade para o período de 2026 a 2029 
e dá outras providências. 
 

  

 

 

 

Parecer 
 

 

O Projeto elaborado pelo Poder Executivo busca a atualização dos projetos e ações de 
governo, através do PPA-2026/2029 (Plano Plurianual de Ação) com a finalidade de atender melhor 
os munícipes diante da estimativa de arrecadação e de ações e projetos necessários para os 
próximos anos, em especial para atendimento ao projeto de LOA (Lei Orçamentária Anual) para o 
ano de 2026.  

 

 

A iniciativa de propositura é do prefeito municipal e a matéria, sendo orçamentária, também 
se insere dentro de sua competência funcional legislativa, em obediência ao art. 165 da Constituição 
Federal e art. 4º da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 

  

Inicialmente, os planos orçamentários têm por normas os arts. 165, 166, 166A, 167, 167A a 
167G e 168 da Constituição Federal, os art. 3º, 4º e 5º da LC nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal e a Lei Federal nº 4.320/64 que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos. Na elaboração dos planos orçamentários, a equipe técnica da Prefeitura 
Municipal mune-se de dados históricos, faz diagnóstico da situação, usa de premissas econômicas 
e orienta-se pela legislação, esses dados norteiam a direção, corrige distorções e aponta as metas 
e resultados a serem alcançados.  
 

 

 O Projeto de Lei encontra-se adequadamente estruturado dentro das normas padrões 
técnicos normalmente aceitos para sua apresentação, compreendidos e subdivididos em artigos e 
alíneas. 
 

 

 Os anexos do Projeto de Lei que compõem o Plano Plurianual em que se encontram 
estruturados por Entidades, Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções, Sub-Funções, Programas, 
Projetos/Atividades, Receita e Despesa que deverão ser compatíveis com a proposta orçamentária 
para o exercício de 2026. 
 

 

Assim, junto ao projeto de lei encontramos a atualização dos anexos I, II, III, IV do PPA 
2026/2029, que tratam de recursos, metas e indicadores para os programas e ações de quatro 
exercícios, Estrutura de órgãos, Unidades Orçamentárias/Executoras, propondo que os programas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 P
IN

H
E

IR
O

 L
O

P
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ie
da

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

6F
E

-7
E

80
-4

E
40

-3
D

2D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
6F

E
-7

E
80

-4
E

40
-3

D
2D

mailto:contato@piedade.sp.leg.br


 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE 
 Rua Eurico Cerqueira Cesar, 160 – Centro 

 CEP: 18.170-000 – PIEDADE – SP 

 Fone/Fax: (15) 3244-1377/2933 contato@piedade.sp.leg.br 

 
Setor de Contabilidade 

________________________________________________________________________________ 
 

 

e ações, sejam também orientados por indicadores, unidade de medida, metas a fim de medir a 
qualidade dos gastos públicos. Da análise dos anexos, os mesmos apresentam seus custos, 
indicadores, metas e unidades de medidas que julgamos condizentes com os objetivos a serem 
alcançados 

 

 

 Os valores previstos, compreendendo todos os programas e ações de governo do Município, 
são os seguintes por exercício que compõem o presente Plano Plurianual PPA-2026-2029.  
 

Exercícios -   Valor R$ 

 

2026          - 305.120.000,00  
2027          - 330.915.000,00 

2028          - 344.820.300,00  
2029          - 364.458.000,00   
Total    -   1.345.313.300,00 

 

 

 

 

 

CONCLUSÃO  
 

 

 

 Conforme exposição acima, a proposta apresentada atende a forma e conteúdo para o Plano 
Plurianual 2026-2029. 
 

 Antes, porém, este parecer deverá ser submetido à apreciação da Comissão de Orçamento 
e Finanças da Câmara Municipal. 
 

É o que se apresenta para o momento. 
 

 

Piedade, 11 de setembro de 2025. 
 

 

___________________ 

Dênis Pinheiro Lopes 

Contador Legislativo 
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